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Regulamento para a Concessão de Bolsas de Estudo 
 

 
 

A Constituição da República Portuguesa confere a todos os cidadãos o direito de 

acesso ao ensino, visando promover com este direito fundamental assegurar a 

igualdade de oportunidades de acesso à educação. No entanto, as grandes 

dificuldades socio-económicas que caracterizam hoje a sociedade portuguesa 

constituem para muitos jovens um forte impedimento ao seu acesso e frequência no 

ensino superior. 

Considerando que a Câmara Municipal de Almeirim entende que a acção social escolar 

é fundamental para permitir o apoio aos jovens e as respectivas famílias, que não 

possuem meios económicos. 

Acresce, por outro lado, que incontroversa a necessidade de investir em políticas 

sociais que visem a promoção da formação académica e profissional dos jovens, como 

forma de assegurar o desenvolvimento social e educativo dos jovens do Concelho, em 

especial, o que passa necessariamente pelo apoio à escolaridade, designadamente o 

ensino superior. 

Atenta a este facto, a Câmara Municipal de Almeirim, com o intuito de contribuir 

para, na medida das suas possibilidades, minorar tal situação entende dever instituir 

um sistema de bolsas de estudos especialmente dedicada a alunos do ensino superior 

e, ao mesmo tempo, estabelecer de forma clara e objectiva os critérios de 

atribuição dos apoios ao prosseguimento de estudos. 

Os artigos 64.º, n.º 4, alínea d) e n.º 7, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, estabelecem que a 

Câmara Municipal tem competência para intervir no âmbito da acção social escolar 

Assim, no uso das competências conferidas pelos artigos 64.º n.º 4 alínea d)) e n.º 7 

alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 – A/ 2002, 

de 11 de Janeiro, sob proposta da Câmara Municipal é aprovado o presente 

Regulamento. 
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I 

Disposições Gerais 

 
Artigo 1.º 

Número de bolsas e seu quantitativo 
 

O número de bolsas de estudo a conceder, bem como o quantitativo monetário de 

cada uma, será estabelecido anualmente pela Câmara Municipal de Almeirim que se 

reserva o direito de poder determinar especificamente os cursos a que se destinam. 

 
Artigo 2.º 

Período de candidaturas 

As candidaturas às bolsas de estudo a conceder deverão ser apresentadas 

anualmente de 1 a 31 de Outubro. 

 

II 

Processo de Candidatura 
 

Artigo 3.º 
Ficha individual de candidatura 

 
Os candidatos às bolsas de estudo ou, quando se trate de menores de 18 anos, os 

encarregados de educação, formalizarão os pedidos de concessão através da 

subscrição de uma ficha individual de candidatura, na qual se identificará o 

candidato, indicando o seu nome completo, filiação, data de nascimento, numero de 

identificação, residência, estado civil, curso que frequenta e respectivo ano, média 

do ano transacto e profissão. 

 

Artigo 4.º 
Documentação 

 
1. A ficha de candidatura referida no artigo anterior deverá ser acompanhada dos 

seguintes documentos: 
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a) Certidão de aproveitamento escolar referente a todas as disciplinas que 

compõem o ano lectivo do curso, e nomeadamente a dos anos lectivos 

transactos, com a respectiva média final de cada ano; 

b) Comprovativo de matrícula em curso superior do ano lectivo a que a bolsa de 

estudo se refere; 

c) Declaração de IRS relat iva ao ano civil ant er ior do enca rregado  

de educação ou, nos casos em que esteja m dispen sados da 

entrega da resp ectiva decla ração; qua lquer  outro  tipo de 

compro vativo de rendimento s,  adequado à situação económica e  

profissiona l (dos pa is  ou  do candidato) ;   

d)  Comp rovat ivo  da prestação ou  renda d e hab itação estudant il ; 

e) Fotocópia do Bi l het e de Ident idade do candida to (frent e e  

verso); 

f) Fotocópia do cartão de e le itor do cand idato ou, quando meno r de 

18 anos do  seu encarregado d e educação; 

g)  Declaração subscr ita pe lo candidato ou, quando meno r de 18 anos 

pelo seu encarregado d e educação, onde a teste da sua  

candidatura ou não à bo lsa d e estudo d e out ro organ ismo ou  

entidade; 

h)  Declaração emitida pelo s Serviços de Acção Social da Câmara 

Municipal d e Al meirim, acerca da situação soc io-econó mica do 

candidato e/ou  agregado fa mil iar ; 

i)  Outros el emento s que se consid erem de int eresse a 

apresentarem no  sentido  de esclarecer a  sua  s ituação. 

2. Em relação ao dispost o na alín ea c) do número ant er ior, a Câmara  

Municipal  reserva-se ao d ireito  de fazer a aval iação sóc io-econó mica 

através do  seu  Gabin ete de Acção Socia l do  Mun icíp io . 
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Artigo 5.º 
Condições básicas 

Os candidatos à s bol sas de estudo d everão reunir cu mulat iva men te as 

seguin tes cond ições básicas: 

a)  Serem de naciona lidade portuguesa; 

b)  Residirem n o concel ho d e A l meirim; 

c)  Terem t ido bo m apro veitamento  escolar  no  ano lect ivo  anterio r; 

d)  Não possuírem hab ili tações ou  curso  equiva lent e; 

e)  Apresentarem compro vativo de como  sol icita ram bol sa nos 

Serviço s Sociais da Universidade e respect ivo  

deferimen to/indef erimen to  do serviço . 

 

Artigo 6.º 

Comissão de análise  

A comissão de análise será const ituída pela Vereadora do pelouro e  

pelo Gabin ete de Acção Social , que irão proc eder à verificação da 

adequação dos dados constan tes das fic has d e candidatu ra e  

documentação anexa, ao s critér ios d efinido s no presente 

Regula men to .  

 

Artigo 7.º 
Condições de preferência 

Quando não seja po ssível at ender a todos o s p edidos, po r a quantidade 

de candidaturas ser sup erior ao número de bol sas de estudo a atribu ir,  

serão con sid eradas,  por  ordem d ecrescent e, a s seguint es condições de 

preferência : 

a)  Ter s ido bolse iro da Câmara Munic ipal no ano lectivo anterio r,  

com ap roveita men to;  

b)  Menor rend imento  per capita do ag regado  fami liar , pa ra cálculo  

do qual  não será  considerado o  va lor  das prestaçõ es familia res; 

c)  Mel hor cla ssif icação escolar  obt ida no  ano  lec tivo  ant er ior ; 
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d)  Os rendimen tos do agregado fami liar serem p roven ien tes de 

trabal ho p or  conta d e ou trem e ou  pen sões; 

e)  Residir no  concelho d e A lmeirim há  mais  t empo; 

f) A distância  ent re o  estabel ecimento  escolar  e a  resid ência . 

 

Artigo 8.º 
Processo de Análise 

A fim de fundamentar a sua decisão e, caso entenda conveniente , a 

comissão  de análise  poderá: 

a)  Proceder a consu lta junto  da Junta d e F reguesia  onde o  

candidato resida; 

b)  Convocar os cand idatos pa ra entrevista individual ou  

encarregado s d e educação; 

c)  Solic itar  out ros meio s de pro va qu e con sidere nec essário s . 

 

Artigo 9.º 

Lista provisór ia 

Após a anál ise das f icha s ind iv iduais  de candidatu ra e docu men tação 

anexa, a comissão de aná lise ord enará o s candidato s a bol se iro s numa  

primeira l ista pro visór ia, qu e será afixada apó s ap reciação do  

executivo munic ipal  no át rio  da Câ mara Municipa l e nas Juntas de 

Freguesia , para eventuais reclamações,  durante os 1 0 dia s úte is  

seguin tes à  sua  publ icitação.  

 

Artigo 10.º 
Lista def init iva 

Findo o período de recla mações, a comissão de análise analisará as 

mesma s, caso  exista m, elaborando , consequent emente, a l ista  

definit iva, devida ment e fundamentada, a sub met er à Câmara Mun icipal  

para de lib eração. 
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Artigo 11.º 
Atribu ição das bolsas 

1. As b olsa s de estudo serão l iquidadas men sal ment e aos interessados 

se maio res de 18  anos ou , caso con trár io, ao s resp ectivos 

encarregado s d e educação, du rante 10  meses. 

2. Ao s alunos que se encon trem colocado s numa In stituição Escolar que 

diste a u ma distância igual ou inf erio r a 30Km, da sua residência , é-

lhes concedid o um sub síd io de t ranspo rte equ iva lent e ao passe mensal  

e o  va lor  da p ropina  anual . 

3.O s valores referido s no nú mero ant er ior são pago s atra vés de 

pagamento  ún ico. 

4. O valor  da bol sa atr ibuída  pela  Câma ra Mun icipal  adicionada à  

atribuída  pe la Universidade, não  deverá exc eder o s 400€; 

5. Haverá u ma penal ização d e 1 00€  por  cada d isc ipl ina em atra so . 

 

Artigo 12.º 

Situações excepc ionais 

A Câmara  Munic ipal poderá  deixa r de atend er à  condição básica de 

aproveita mento escola r no ano lect ivo ant erior (alín ea c) do artigo 7º),  

quando o bolseiro, por do ença ou p or ou tro mot ivo  pertin ente de fo rça 

maior , d evidamen te comp rovado , for  imped ido d e obt er  o desejado  

aproveita mento  escolar . 

 

Artigo 13.º 

Apresentação de resultados 

Os bol seiros f icam ob rigados a apresenta r à Câma ra Munic ipal de 

Almeir im os seu s resul tados no fim d e cada per íodo ou semestre e no  

fim do ano  l ectivo .  
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Artigo 14.º 

Situações de exclu são 

A prestação de declarações falsa s, a apresen tação de documentos 

forjados ou a ocultação de dados ou a recusa, imp lica a imediata  

exclusão da candidatura e a impo ssibil idade de vol tar a ser candidato  

em anos l ectivos po sterio res . 

 

Artigo 15.º 
Reapreciação de valo res das bolsas 

1.A bolsa  de estudo será  reap rec iada quando o  bolseiro melhore 

sign ificativamente a sua disponib il idade econó mica ou passe a receber 

benefício s de outra Ent idade, qu e somado s à bol sa atr ibuída pelo  

município , não  deverá  ul trapassar  os 400€  mensa is . 

2. A t odo t emp o, a  Câma ra Mun icipal  pode so licitar à  Institu ição de 

Ensin o el emento s que po ssa m impl icar a reaprec iação da atribu ição da 

bolsa a tribu ída . 

 

III 

Disposições Finais 

 

Artigo 16.º 

Interpretação e integração de lacunas 

As dúvida s de interpretação, assim co mo a in tegração de lacunas, na  

aplicação do presen te regula mento , são resol vidas po r delib eração da 

Câmara  Munic ipal,  sob propo sta do s respec tivos serviços . 

 

Artigo 17.º 
Entrada em vigor 

O present e Regula mento entrará em vigor, 1 5 dias após a sua  

publicação ou  afixação em local público . 


